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RESUMO

Este trabalho traz a baila, conceitos sobre prisão, prisão em flagrante, audiência de custódia e relaxamento de prisão. Mostra também, uma rápida análise a cerca do tema. No decorrer da pesquisa, identifica-se as prerrogativas e finalidades deste Instituto em nosso ordenamento jurídico, bem como, a importância de sua aplicabilidade para o Processo Penal Brasileiro. Não obstante, este artigo enfatiza de forma elaborada e amplamente fundamentada a relevância de tal tema para a apreciação de questões importantíssimas, como o compromisso do Brasil com os Direitos Humanos, a necessidade de uma política eficaz para controlar o excesso da população carcerária nas penitenciárias brasileiras e finalmente, a proposta de mudança no artigo 306 do nosso Código de Processo Penal. De forma bastante articulada, conta-nos o caminho que as Audiências de Custódia tem feito, desde os principais Tratados em que o Brasil é signatário, até os dias atuais. Apresenta-se também críticas e elogios ao tema em questão, que contribuem para a melhor compreensão dos tópicos tratados no decorrer da pesquisa e induz a uma reflexão mais precisa sobre a necessidade e a eficácia de sua aplicabilidade.

PALAVRAS-CHAVE: Audiências de Custódia. Prisão. Relaxamento de Prisão. Processo Penal.

1 INTRODUÇÃO

Sobre a influência do encarceramento, a realidade brasileira torna visível a existência de muitas prisões desnecessárias, que acarretam vários problemas de superlotação nas penitenciárias, ensejando claramente no descumprimento das regras internacionais de respeito aos direitos humanos. 
É sabido, que as audiências de custódia, são atos extraprocessuais que existem para que os direitos de uma pessoa detida sejam garantidos. Surge no Brasil devido a necessidade de seguir de maneira efetiva o que era determinado pelos Tratados Internacionais (dos quais o país é signatário). 
De uma outra ótica, podemos enxergar a importância que tais audiências possuem para o controle de possíveis abusos de poder advindos dos agentes que efetuam a prisão. 
As audiências possuem a função de evitar arbitrariedades e principalmente garantir que o indivíduo preso não sofra violência, seja ela de qual natureza for, no momento de sua abordagem, condução e permanência detido ou retido. Colabora ainda, com esta idéia de desafogamento do sistema carcerário brasileiro, que diga-se de passagem, possui uma das maiores populações do mundo.
	Na ânsia de contornar ou até mesmo resolver tal problema, surgiu no ano de 2015, uma parceria com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o Conselho Nacional de Justiça, que resultou na resolução de número 2013/ 2015 que tornou obrigatória a condução dos acusados ao juízo competente, para que estes sejam ouvidos, e para que o magistrado analise as condições da prisão.
            A nível mundial, o Instituto foi criado pela Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), no Brasil, tomou corpo a partir desta resolução, que entrou em vigor no ano de 2016 ,vindo  firmar o disposto no Pacto de São José da Costa Rica e no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, determinando que todos os Tribunais de justiça e Federais adotassem a prática.
	Com esse estudo, visa-se analisar a origem de tal ferramenta e sua atuação na sociedade, contribuindo de maneira efetiva com as atuais e variáveis discussões sobre o tema ainda pouco abordado nas salas de aula das graduações.	Para tanto, é de extrema necessidade que realize-se um relevante estudo em torno da origem das audiências de Custódia e sua aceitação no âmbito jurídico pátrio. 
            Deste modo, busca-se compreender de que maneira e até que ponto, cumpre com sua função política, social e humanística.
	As questões que nortearam nosso estudo estiveram centradas na necessidade de compreender o que é a Audiência de Custódia, investigando a importância que possui este instituto para evitar excessos de prisão, arbitrariedades e abuso de poder. Por fim, e não menos importante, compreender de forma contundente, a contribuição que prática das apresentações traz para nosso cotidiano.
Objetivamos, analisar de forma coerente e didática, a função que as Audiências de Custódia possuem para o preso e o Sistema Penal brasileiro, destacando suas prerrogativas processuais, ressaltando a relevância do mencionado instituto como tentativa de aliviar o sistema prisional.
	Neste viés, o presente artigo foi desenvolvido a partir da coleta de uma agregação de princípios e informações que partiram de uma análise bibliográfica no decorrer de dez (10) meses. 
Fez-se um esboço de quais pontos seriam mais pertinentes para abordar-se a partir das Audiências de Custódia de modo que fosse possível uma análise mais notável da questão e de possíveis ajustes na sua aplicação.
2 AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA: DEFINIÇÃO, PRIMEIRAS PREVISÕES LEGAIS E  FINALIDADE.
2.1 CONCEITO
Compreendendo que audiência refere-se ao ato de ouvir aquele que fala, e Custódia a ação de guarda ou proteção de algo ou alguém. Pode-se compreender portanto, que tais audiências na seara jurídica, correspondem a apresentação física do preso ao magistrado competente, logo após a confirmação do cerceamento da liberdade, oportunidade onde o magistrado analisará sobre o crivo jurídico, se houveram maus tratos pelos policiais, como também a inevitabilidade da imposição de medidas cautelares, prisionais ou não prisionais. O instituto em questão ainda enseja como garantia processual, que o indivíduo, em irrefutável delito, necessita que sua oitiva seja feita em um prazo máximo de 24 horas, por autoridade judicial, tendo este que avaliar a conformidade da detenção ou determinar o relaxamento de prisão.
 Neste mesmo fio, ainda Tratando-se sobre as definições, em seu artigo publicado no site Justificando, em de 2015,Caio Paiva diz que:
[...] A audiência de custódia consiste, portanto, na condução do preso, sem demora, à presença de uma autoridade judicial, que deverá, a partir de prévio contraditório estabelecido entre o Ministério Público e a Defesa, exercer um controle imediato da legalidade e da necessidade da prisão, assim como apreciar questões relativas à pessoa do cidadão conduzido, notadamente a presença de maus tratos ou tortura.(Paiva, 2015)
Ampliando o debate, temos em outro ponto, ao lançar o Projeto das Audiências de Custódia em fevereiro de 2015, o CNJ ensinando que:

[...] consiste na garantia da rápida apresentação do preso a um juiz nos casos de prisões em flagrante. A idéia é que o acusado seja apresentado e entrevistado pelo juiz, em uma audiência em que serão ouvidas também as manifestações do Ministério Público, da Defensoria Pública ou do advogado do preso. Durante a audiência, o juiz analisará a prisão sob o aspecto da legalidade, da necessidade e da adequação da continuidade da prisão ou da eventual concessão de liberdade, com ou sem a imposição de outras medidas cautelares. O juiz poderá avaliar também eventuais ocorrências de tortura ou de maus-tratos, entre outras irregularidades.(CNJ)

Nesse momento em que o acusado será ouvido, devem está presente, o representante do Ministério Público e seu advogado constituído ou membro da defensoria pública, a fim de garantir a lisura da oitiva e o respeito as prerrogativas legais.

2.2 ORIGEM NORMATIVA E DISPOSITIVOS ATUAIS

Atualmente a Audiência de Custódia é instrumento do Projeto de Lei nº 554/2011, que tem como principal objetivo a alteração do § 1º, do artigo 306 do CPP, que deixaria de possuir o texto atual, assumindo uma nova redação, que segundo a ementa da referida PL, disponível no site do Senado Federal, sofrerá as seguintes modificações:

Ementa: 
Altera o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e quatro horas para a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão em flagrante.
Explicação da Ementa: 
Altera o §1º do artigo 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) para dispor que no prazo máximo de vinte e quatro horas após a realização da prisão, o preso deverá ser conduzido à presença do juiz competente, juntamente com o auto de prisão em flagrante, acompanhado das oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. (Senado Federal)

Contudo, é sabido que, tais audiências não são uma prática recente no Brasil, tendo em vista que a partir da promulgação da Emenda Constitucional, que trata da reforma do judiciário, ficou decidido que os Tratados Internacionais que versem sobre questões que envolvam direitos humanos, serão equiparados a normas constitucionais. Nesta concepção, o Pacto São José da Costa Rica (assinado em 22 de Novembro de 1969 entrando em vigor apenas em 1978), o qual o Brasil é signatário desde o ano de 1992, ilustra tal definição dizendo em seu artigo 7º que:

Artigo 7º - Direito à liberdade pessoal
[...]
5. Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo.

Não sendo o único documento mais antigo que assegura isso aos seres, o Pacto Nacional dos Direitos Civis e Políticos de Nova York compartilha da mesma ideia, contribuindo para a legalidade de tal mecanismo em nosso país e menciona:

Artigo 9º
[...]
§3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. [...]
§4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade, por prisão ou encarceramento, terá o direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legalidade de seu encarceramento e ordene a soltura, caso a prisão tenha sido ilegal.

Em nossa Constituição, os constituintes trouxeram de maneira bastante arrojada os Direitos e garantias fundamentais, que já em seu preâmbulo versa sobre direitos civis, políticos e ainda os sociais. Os dispositivos supra citados, tomam força e ganham vez a partir do artigo 5º, § 2º da Constituição Federal de 1988, que em seu texto diz que, é permitida a aceitação de outros direitos e garantias fundamentais que sejam decorrentes de princípios ou tratados internacionais em que nosso país figure como parte. Ante aos artigos que definem os direitos e garantias fundamentais, está avedação de penas cruéis, inclusive garante a pessoa detida que ela seja tratada com dignidade, sendo respeitadas sua integridade física e moral.
Contudo, embora exista a base legal de Tratados Internacionais e Constituição Federal, apenas em 2015 o Brasil lançou seu primeiro dispositivo enfatizando e nomeando como Audiência de Custódia o referido procedimento. Neste mesmo ano, o Conselho Nacional de Justiça em parceria com o Tribunal de Justiça de São Paulo, apresenta um projeto que garante a aplicação das Audiências de Custódia nos casos em que se façam presente os requisitos. 
Já no ano de 2016 é liberada uma resolução que regulamenta a realização das audiências no poder judiciário. Com a Resolução Nº 213/2015, já mencionada anteriormente, foi determinado o prazo de 90 dias para entrar em vigor. Deste modo, os Tribunais de Justiça e os Tribunais Federais, teriam esse tempo limite para se organizarem e se enquadrarem na nova determinação.

2.3 FINALIDADES PROCESSUAIS

A mais básica das finalidades das Audiências de Custódia, trata da melhor adequação do Processo penal brasileiro a determinações desses Tratados Internacionais. 
Ora, de nada adiantaria tamanho engajamento do Brasil em participar e ratificar Tratados que primam pelos direitos humanos se não se observasse de forma harmoniosa a aplicação de suas determinações. 
È importante que o preso e o magistrado tenham esse contato, para que o mesmo  compreenda que se trata de uma pessoa  que ele está julgando e que necessita que sejam analisadas todos os pressupostos que ensejaram em sua prisão.
A segunda finalidade por sua vez, trata-se da fiscalização dos maus policiais que em alguns casos submetem os presos após tê-los capturado, a tratamento desumano e degradante. Nesse enfoque, a Convenção Americana de Direitos Humanos, assevera em seu artigo 5º que:

Artigo 5º - Direito à integridade pessoal
1. Toda pessoa tem direito a que se respeite sua integridade física, psíquica e moral. 
2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada de liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano.

É indiscutível que estamos versando sobre um mecanismo adotado para evitar possíveis abusos de poder, como torturas e prisões ilegais e arbitrarias, além de, assegurar melhores condições para que sejam cumpridos e respeitados os direitos do detido.
A terceira e não menos importante das finalidades, diz respeito ao desafogamento carcerário do sistema prisional brasileiro.
 É preocupante constatar que nosso na terceira posição em relação a  maior população carcerária do mundo, segundo informação trazida pelo site da CNBB em 14 de Setembro deste ano. São mais de setecentos e vinte e cinco mil (725.000) pessoas presas no Brasil. 
Das prisões brasileiras, quase metade, cerca de 40% estão em prisão provisória, conforme consta no site do CNJ. 
Nesta mesma página de internet, Manoel Carlos Montenegro, na oportunidade ainda declara que:

[...] os dados do BNMP 2.0 do último dia 6 de agosto, havia no País 262.983 pessoas condenadas ao regime fechado. Outros 85.681 brasileiros cumpriam pena no regime semiaberto e 6.078, no regime aberto, principalmente em instituições conhecidas como casas do albergado. (Montenegro, 2018)

O Banco Nacional de Mandados de Prisão- BNMP, no artigo publicado em seu site, na data de 09 de agosto deste ano, apresenta dados que comprovam quão periclitante é a situação carcerária atual, como podemos vê na tabela abaixo que ilustra apenas, a população presa na Justiça estadual; 
Figura  1 – Presos da Justiça Estadual por Estado
[image: files/conteudo/imagem/2018/08/b284538dae3916aa82f7ecf12f324f26.png]
Fonte: Cadastro Nacional de Presos, 2018, 06/08/2018.
Analisando a partir de dados como estes, consegue-se compreender a preocupação do legislador em tentar dirimir o problema. Tão preocupante quanto perceber esses números, é enxergar que a maioria desses presos estão entre dezoito e vinte e quatro anos (18 e 24), como pode-se conferir em tabela também publicada pelo instituto, na mesma data:

Figura 2 – Faixa etária da população prisional
[image: files/conteudo/imagem/2018/08/bf2bef3278ae9ae3f36aa0a34e0d6f27.png]Fonte: Cadastro Nacional de Presos, 2018, 06/08/2018.
É notório que necessitamos de uma postura eficaz por parte do estado, na tentativa de desafogar esse problema social, porém o próprio Código de Processo Penal em seu artigo 395, III, afirma que a denúncia só deverá ser rejeitada quando faltar justa causa para o seguimento da ação.
Existe uma exacerbada preocupação em regulamentar as audiências, mas de forma preocupante esquecem da realidade do país e do risco de reincidência que tais criminosos apresentam. De forma bastante incompetente o estado está abrindo mão do jus puniendi, que trata-se do seu direito a punição, o que pode ter como resultado um prejuízo social inenarrável.

3 PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO: POSSIBILIDADES, PRINCÍPIOS E O RELAXAMENTO DA PRISÃO.

3.1 FUNDAMENTOS E CABIMENTO DA PRISÃO

No site dicionário Aurélio, encontramos dentre outras definições, que prisão é tudo aquilo que restringe a liberdade. Em contrapartida, ainda analisando suas definições, doutrinadores como o conceituadíssimo Tourinho (2012), citado por Hirata (2014) em seu texto” Um completo conceito de prisão englobando o estado de emergência”, prisão nada mais é que do o ato de eliminara liberdade individual por meio da clausura, excluindo o direito de ir e vir, referindo-se a prisão em regime aberto e domiciliar , define como uma prisão meio termo, ou seja não tão intensa.
Contudo, esse conceito de Tourinho não corrobora e nem faz associação direta com o artigo 5º, inciso LXI da CF de 1988, e nem com o artigo 283 do Código de Processo Penal, tornando-se assim um conceito merecedor de complemento.
Todavia, o pesquisador Renato Brasileiro de Lima (2012), também mencionado por Felipe Akio de Souza Hirata, por fim, consegue definir de forma a corroborar mais completamente com a lei, afirmando que, seja por flagrante delito, ordem escrita e fundamentada do juiz, violação de lei por militar definidos em lei, o indivíduo é privado de sua liberdade de ir e vir, mediante o recolhimento da pessoa humana ao cárcere. 
Para compreendermos melhor o tema em discussão, se faz necessário, ainda que rapidamente, analisar as condições em que pode acontecer a prisão. Nesse viés, o legislador traz para nós, dois importantes dispositivos que propiciam nosso embasamento a cerca do tema, quais sejam, a Constituição federal de 1988, nossa Constituição Cidadã, e o Código de Processo Penal, que sofreu sua última alteração no ano de 2017, os quais determinam que:

CF. Art. 5°. (…) LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;

CPP. Art. 283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

Partindo deste ponto, percebe-se que ou o indivíduo é preso por ordem devidamente fundamentada juridicamente pelo magistrado, ou ele é preso por decorrência de flagrante delito como citaremos mais a frente, sendo feita em qualquer outra condição, a prisão torna-se ilegal, excetuando-se por óbvio, os casos já previstos em lei.
Após compreendido o conceito amplo de prisão, resta analisarmos mais profundamente a prisão em flagrante, que por sua vez, encontra-se dentro do nosso objeto de estudo. 
Pois bem, já sabemos que a prisão em flagrante é o cerceamento momentâneo da liberdade de quem é encontrado praticando um crime, e que tal modalidade de medida cautelar apresenta duas funções básicas, a primeira é a de interromper a trajetória do crime, impedindo sua consumação ou o dissipar o inter criminis (caminho do crime).
O Código de Processo Penal nos oferece explicitamente as hipóteses em que podemos considerar que uma prisão foi feita em flagrante, quais sejam:
 
Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:
I - está cometendo a infração penal;
II - acaba de cometê-la;
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.

Portanto, qualquer prisão feita fora desses pressupostos será desconsiderada uma prisão da modalidade flagrante, salvo as exceções. 
No intuito de ampliar nosso conhecimento acerca do tema, faz-se importante especificarmos que, a prisão em flagrante subdivide-se de forma não muito didática, como demonstrado na tabela a seguir, conforme dita Pedro Lenza, Alexandre Reis e Victor Gonçalves:

	
FLAGRANTE PRÓPRIO
	
Ocorre na situação que o crime estava acontecendo ou acabou de acontecer;

	

FLAGRANTE IMPRÓPRIO

	
Trata-se daquele flagrante em que o crime aconteceu e o acusado foi perseguido pela polícia, pela vítima ou por um terceiro; 


	
FLAGRANTE FICTO OU PRESUMIDO

	
Ocorre quando a pessoa é encontrada com objetos ou qualquer instrumento que leve a crer que ele foi o autor daquele crime;


	



FLAGRANTE PROVOCADO OU PREPARADO E O FLAGRANTE FORJADO

	
Acontece quando uma pessoa induz outra a praticar um crime para que ela seja presa posteriormente, já a segunda hipótese acontece quando alguém tenta incriminar outra forjando provas. Ambos os tipos são ilegais. Nesse sentido a Súmula 145 do STF positiva que: "Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação."


	

FLAGRANTE ESPERADO
	
Neste tipo, a lei de tóxicos e a lei de crimes organizados trazem dentro do que chamam de ação controlada (acontece quando a polícia retarda o flagrante para poder desmantelar a organização criminosa).


	

O FLAGRANTE FORJADO
	
Por fim, este tipo de deverá sempre ser desconsiderado, ou seja, tornado nulo, uma vez que foi necessário criar provas para que ele existisse.






Doutro modo, após a prisão, não está garantida a hipótese de que a pessoa ficará presa. A prisão, nessas prerrogativas, refere-se a uma medida cautelar. O delegado tem 24 (vinte e quatro) horas para lavrar o auto de prisão em flagrante e encaminhar o preso ao judiciário, a fim de realizar a audiência de custódia,isto feito, o juiz terá o prazo de iguais 24 (vinte e quatro) horas, para converter o flagrante em prisão preventiva, se estiverem presentes as hipóteses da mesma (que por sua vez, vem tratada  nos artigos 311 a 316 do Código de Processo Penal) , revogar a prisão concedendo a liberdade provisória ou relaxar em casos de prisão ilegal.



3.2 RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE NA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA: EFEITOS E CRITICAS

O relaxamento da prisão em flagrante,encontra apoio legal na Constituição Federal, artigo 5º, LXV, ao receber o auto de prisão em flagrante autoridade magistral deverá observar se preenche os requisitos elencados no artigo 302 do Código de Processo Penal, sendo constatada a inexistência de ligação com nenhum dos incisos, o juiz deverá relaxar a prisão ou do contrário, converter a prisão em preventiva, ou ainda conceder a liberdade provisória com ou sem fiança. 
Para que a prisão possa ser relaxada, o advogado deverá de pronto observar a legalidade da mesma, estudando assim, todos os seus pre requisitos. Constatada a ilegalidade, deverá ainda na audiência de custódia, requerer, com base no artigo 310, I, do CPP, além do artigo 5º, LXV, CF que seja expedido o alvará de soltura do indivíduo pelo juiz.
Lima (2018, p.90) afirma que:

 “o relaxamento da prisão ilegal não se trata naturalmente de uma medida cautelar, que a mesma funciona na verdade como garantia do preso pelo constrangimento de ter sido ilegal o cerceamento de sua liberdade.”

Dito isto, é importante ressaltar que a Constituição Federal, deixa claro que o relaxamento da prisão somente poderá ser determinada por autoridade judiciária, ao contrário da liberdade provisória com fiança, que também pode ser concedida por autoridade policial alem do juiz.
Embora seja um direito do indivíduo, não tão raro ouve-se muitos usarem o famoso jargão ”A polícia prende e a justiça solta” em sinônimo de descontentamento e não apreciação das medidas tomadas em relação ao delinqüente. De certo, a comunidade não compreende que ainda que alguém tenha quebrado regras e normas morais e jurídicas, não se concede a nenhum indivíduo a vantagem de afrontar a dignidade humana daquele que por hora tenha errado.
Sabemos que ainda que com a finalidade das audiências de custódia, além de fiscalizar as prisões que são feitas, evitando que sejam elas determinadas de forma ilegal e garantir o respeito ao princípio da Dignidade da pessoa Humana, amplamente discutidos em leis e tratados internacionais, é também a de desafogar as penitenciárias Brasil a fora.
Freitas e França (2016), em seu artigo, mencionam que Lima (2016) que afirma que, após uma pesquisa de campo realizada na cidade de São Paulo, após o início da prática das audiências de custódia, de 25 (vinte e cinco) presos em flagrante apenas 8 (oito) deles tiveram suas prisões convertidas em preventiva. Isto implica dizer que, efetivamente, dentro dos pressupostos de tal instituto, vem se cumprindo e atingindo aquilo que era almejado. 
Enxergamos que, é evidente a efetividade da eficácia da mesma para o sistema jurídico brasileiro, contudo, resta-nos analisar se esta eficácia gera conforto e o contentamento ou gera riscos a população, existe o risco iminente desses que estão recebendo a liberdade reincidirem no crime.
Ora, diga-se de passagem, é bastante cômodo para o sistema que se ponha e liberdade criminosos com as alegações acima postas, porém é importante que se mencione que antes dessas audiências o magistrado tinha muito mais tempo para observar e vislumbrar o que deveria ser concedido ou não para aquele preso.
Em sua pagina na internet, NUCCI (2015), faz uma crítica acerca de tal instituto, o mesmo afirma que audiências de custódia não são outra coisa senão um modismo, que está repleto de mitos. Ainda afirma que não julga necessário a colocação do preso a presença do juiz, uma vez que uma simples leitura dos autos seria suficiente para poder tomar a decisão mais cabível, por fim, diz que apenas uma conversa de alguns minutos não seria suficiente e nem necessária para mudar o curso de suas decisões, diz ele citando sua prática pessoal como juiz titular.
Resta-nos compreender a dualidade que existe implicitamente na ação do Estado, que por força da lei, hora concede liberdade aos marginais, hora tem obrigação de proteger a população dos mesmos.
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A análise desta pesquisa permeia em torno das audiências de custódia Brasil, traz consigo seu conceito e os efeitos de sua fixação. Trata da previsão legal por tratados e acordos internacionais que foram ratificados pelo Brasil, complementados pela Resolução Nº 213 de 15/ 12/ 2015 do CNJ, do Projeto de Lei nº 554/2011, do entendimento doutrinário e demais comentários críticos acerca do tema.
Conduz-se como um meio jurídico para que se cumpra efetivamente os direitos e garantias do preso, tendo esses que ser apresentados a autoridade judiciária competente, a fim de que este averigúe a legalidade, possíveis abusos e necessidade da manutenção de sua prisão. Ademais, não é conveniente esquecer a importância dessas audiências como instrumento processual que atua como controle do excesso de prisões e superlotação das carceragens e penitenciarias do Brasil. 
Entendendo o juiz que, o indivíduo deverá manter-se em liberdade, este deverá ser posto a solta, desde que, não perca o elo com o judiciário. Deverá está ciente de que será condicionado a comunicar possíveis mudanças em sua vida cotidiana que possa ser de interesse do judiciário. 
Consta como objetivo geral desta pesquisa, analisar a luz dos dispositivos legais e da doutrina, o momento em que deverão acontecer audiências de custódia, bem como seus efeitos mediante um possível relaxamento de prisão. Permite-se uma breve análise crítica sobre as transformações que devem acontecer para que passem a ter eficácia e resultados positivos para o judiciário e para a sociedade.
Compreendendo-se quais as vertentes que dão origem efetivam as audiências de custódia e quais os elementos que devam sustentar a prisão, são de suma importância para que o judiciário verse sobre as condições que se deu a prisão e principalmente se no decorrer do tempo entre a captura e apresentação em juízo não houve nenhum tipo de violação ao preso.
Mesmo compreendendo sua importância e sabendo suas finalidades, cabe mencionar que, é improcedente afirmar que esse deverá ser o único meio para se resolver problemas como a superlotação das penitenciaria e carcerária Brasil a fora. Nem mesmo podemos afirmar que essa será a única solução para problemas que possam existir durante o processo judicial caracterizados como consequência da ineficácia do instituto.
De forma bastante otimista, é bom que lembre-se de que, o sucesso deste instituto que possui um projeto tão estruturado e arrojado, é necessário que haja engajamento dos governos junto a população, pondo em prática outras políticas tão importantes quanto esta.
À vista disto, as audiências de apresentação ou de custódia, contanto que sejam aplicadas de maneira responsável e conforme a legalidade da lei, são sem sombra de dúvidas um grande salto no que tange a garantia dos direitos humanos e garantias fundamentais. Isso proporciona ao preso a garantia de que ele será visto e ouvido, considerando inclusive que, seja concedido de forma célere, o benefício do contraditório. Inibindo de forma bastante eficaz, tratamento cruel e desumano.
Implantar-se este instituto de modo trivial, por si só, não gerará efeito. Para tanto, é necessário que haja a merecida valência prevista na estrutura teológica da norma. 
È salutar considerar a importância que existe em humanizar o processo, com o escopo de ressocialização daquele que fora preso, contudo,  convém considerar-se que, muitas das vezes isto é uma tentativa que torna-se infrutífera, pois existe um problema maior que permeia toda essa questão, que é a violência que assusta a população. 
Para que se possa mudar o cenário atual de superlotação e tratamentos desumanos, é necessário um olhar mais carinhoso diante da causa do problema e não só para os resultados. As audiências de apresentação atuam como um controle da conseqüência do problema, a prisão. Já consegue-se compreender que os problemas não são resolvidos a partir de seus efeitos e sim de suas causas. 
Na égide desse problema, faltam políticas públicas junto a população, para que possa-se diminuir o índice de criminalidade e consequentemente controlar os problemas carcerários que o Brasil vem enfrentando ao longo dos anos e que tende a crescer. É preciso que haja um investimento mais palpável e que ultrapasse aquilo que é determinado por acordos e leis.
Para construirmos uma sociedade baseada em princípios que e que preza pela humanidade, igualdade e respeito, é preciso que haja a disponibilidade de investimentos, não tão vultuosos quanto para manter uma casa penitenciária, principalmente em educação de qualidade.
Pontos como o prazo que se tem para apresentar o preso a autoridade competente é um ponto que merece críticas. Principalmente em cidades interioranas isso poderá acontecer pois o efetivo que existe é no mínimo insuficiente para que se cumpra esse prazo, principalmente considerando que em alguns casos o preso tem que se deslocar para outra comarca. 
Não menos importante que o número insuficiente de profissionais magistrados e do ministério público, é a carência na defensoria pública, com o baixo número desses profissionais, acaba-se ocasionando a nulidade por cerceamento de defesa.
Uma outra crítica que deve-se pontuar, é a escolta dos que estão sobre guarda da justiça, pois também não existe policiais suficientes para atender as demandas que referem-se a condução do preso ao local onde será ouvido, sendo esse, mais um importante entrave no que refere-se a eficiências das oitivas.
. Em separado das críticas, devemos considerar que as audiências de custódia, é mais uma perspectiva do judiciário a ser trilhada nas garantias legalmente previstas, visando atingir os resultados da proposta, não só para o judiciário, mas também para a sociedade, vislumbrando o encarceramento desordenado e a garantia dos direito inerentes a proteção da dignidade da pessoa humana. 
Por fim, analisa-se que, é necessário que hajam modificações na aplicação das audiências de custódia de modo que se ajustem a realidade jurídica e de ordem material que convivemos. O instituto não deverá figurar como único mecanismo responsável pelos embaraços sociais.
ABSTRACT
This work refers to concepts about arrest, red-handed arrest, custody hearing, and prison relaxation. It also brings a quick analysis on the subject. In the course of the research, the prerogatives and purposes of such Institute are identified in our legal system, as well as the importance of its applicability to the Brazilian Criminal Procedure. Nevertheless, this article shows in an elaborate and well-founded manner the relevance of such a topic to the appreciation of important issues such as Brazil's commitment to Human Rights, the need for an effective policy to control excess prison population in Brazilian penitentiaries and finally the proposed change in Article 306 of our Code of Criminal Procedure. In a very articulate way, it tells us the path that the Hearings of Custody have followed, from the main treaties of which Brazil is a signatory, to the present day. There is also criticism and praise for the subject in question.
KEYWORDS: Custody Hearings. Imprisonment. Prison Relaxation. Criminal proceedings.
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